
ESTADO DE GOIÁS
PROCON - FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E D

TERMO DE REFERÊNCIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
AQUISIÇÃO DE MATERIAL Número DFD:7399 / Pedido: 33309

Órgão/Entidade: PROCON - FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E D
Setor Requisitante: FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITUMBIARA
Responsável pela Demanda: JOANA DARC FERREIRA
E-mail: jcferreira419@hotmail.com Telefone: (64) 99320-0317

1 - ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PERSONALIZADAS PARA GINCANA - PROCON NAS ESCOLAS.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
A aquisição de medalhas personalizadas se faz necessária para premiar e reconhecer o desempenho, o esforço e a participação dos alunos nas atividades da
gincana promovida pelo PROCON nas escolas. A iniciativa tem como objetivo incentivar a educação para o consumo consciente, promover o engajamento dos
estudantes nas ações educativas e valorizar o mérito dos participantes.

Matrícula: 33735

4 - QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇOS A SER CONTRATADA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADECÓDIGO

1

MEDALHA PERSONALIZADA, CONFECCIONADA EM LIGA METÁLICA TIPO ZAMAC, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 7 CM DE DIÂMETRO, COM DETALHES EM ALTO RELEVO PRODUZIDOS
POR CUNHAGEM, CONFORME ARTE DEFINIDA PELO CONTRATANTE, COM BANHO
ENVELHECIDO. ACOMPANHADA DE FITA POLIÉSTER ACETINADO SUBLIMADA, MEDINDO 2,5
CM DE LARGURA, QUE SERÁ PERSONALIZADA CONFORME IDENTIDADE VISUAL DA
EDIÇÃO DO EVENTO DAQUELE ANO.

UNIDADE  960,0000229720

EM ATÉ 10 DIAS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. (OBS.: O PRAZO PODERÁ SER DILATADO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO
CONTRATANTE)
5 - PREVISÃO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

A quantidade de 960 medalhas foi definida com base no número estimado de alunos participantes da gincana do PROCON nas escolas, considerando a
abrangência do projeto e o total de instituições de ensino envolvidas.

6 - FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Dotação: 0724 - 28.01.04.125.6031.2173.3.3.90.39. MANTER AS ATIVIDADES DO PROCON - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Subelemento: 63 - SERVICOS GRAFICOS
Fonte: 100.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

7 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ESTA AQUISIÇÃO FUNDAMENTA-SE NA LEI FEDERAL 14.133/2021, ART. 75 INC II.

8 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
Integrantes Equipe:
Nome: ALESSANDRO PAULA ZANIN
Matrícula: 33462
Email: adv.zanin@gmail.com
Nome: JOANA DARC FERREIRA
Matrícula: 33735
Email: jcferreira419@hotmail.com

Responsável Fiscalização:
Nome: JOANA DARC FERREIRA
Matrícula: 33735
Email: jcferreira419@hotmail.com

SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR PROCON
ALESSANDRO PAULA ZANIN

Autorizo o início da formalização da demanda.
9 - AUTORIZAÇÃO DEMANDA
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